
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 197/2008

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR
DIGNO ALVARO CARLOS PICCO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

-  0 disposto na Lei Municipal n° 666/2003, de 15/10/2003;
0 Laudo Técnico de Condições do Ambiente do Trabalho;

RESOLVE;

I - Conceder Adicional de Insalubridade, a partir de 01/04/2008,
no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidor DIGNO ALVARO CARLOS PICCO, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG sob n° 6.207.291-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°
815.813.609-59, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do Paraná,
nomeado através da Portaria n° 127/2008, de 12/03/2008, ocupante do cargo de Coletor de
Resíduos Sólidos, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e VIação.

II - Retroagir os efeitos desta portaria a 01 de abril de 2008.

Registre-se;

Pubiique-se, e
Cumpra-se.

4'

mUÂMM 1- m

Orgao Ofú-.í

Ediç.^o n°

Data

10 MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal
cipjo

im.

o FUNCIONÁRIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323


